
 

  

Regulamento 
Jornada Exportadora:  
E-commerce para PMES 
Moda – NY/EUA 
 
1) INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A MISSÃO 

Data: De 19 a 22 de setembro de 2024 
Local : Nova Iorque, EUA 
Complexo: Moda 
Mercados Foco: E-commerce - EUA 
Requisito: Passaporte e Visto válidos 
 

• Esse edital poderá ser cancelado caso não 
sejam preenchidas as vagas. 

 

2) SOBRE A AÇÃO 

A Missão Empresarial Jornada Exportadora 
integra o Programa de Inserção Internacional 
da ApexBrasil e será composta por: 

Reunião Preparatória: 
Apresentar, por meio de Webinar 
informações gerais sobre a missão, como 
roteiro da viagem, agenda, destaques 
sobre o e-commerce nos Estados Unidos e 
momento para dúvidas.  

• Workshops técnicos: 
Momento de apresentação sobre 
aspectos técnicos e de negócios sobre o e-
commerce no mercado norte-americano.  

• Rodadas de networking com 
fornecedores de soluções: 

Proporcionar reuniões de negócios com 
fornecedores e compradores locais a 
partir de agendas customizadas e pré-
definidas. 

• Visitas técnicas: 

Oportunizar que as empresas 
participantes explorem in loco as práticas 
de mercado nos Estados Unidos.   

 
2.1 Perfil de participantes: empresas do setor 
de moda, especialmente as que concluíram o 
Programa de Qualificação para a exportação 
(PEIEX) nos últimos 2 anos e que, 
preferencialmente, pertencem ao perfil 
“iniciante” no processo de 
internacionalização. 
 
 
2.2 Programação (sujeita a alterações): 
 

Inscrições 22/7 a 31/7/2024 

Ranqueamento 01/08/2024 

Adesão 05/08/2024 

Reunião Preparatória 16/08/2024 

Warm-up EUA 19/09/2024 

Workshop de E-

Commerce 

20/09/2024 

Visitas Técnicas 21/09/2024 

Visita Prospectiva a 

Feiras de Moda   

22/09/2024 

3) SERVIÇOS OFERECIDOS PELA APEX-BRASIL 

Webinar sobre informações gerais da missão, 
organização de workshops técnicos, espaço e 
infraestrutura para todas as atividades da 
missão, organização de agenda e de visita 
técnica, equipe de apoio, traslado para as 
visitas técnicas e tradução.  

 

 

 

 

 



 

  

4) DA INSCRIÇÃO 

Todas as empresas que preencherem a 
manifestação de interesse até o prazo 
estipulado no convite serão analisadas e 
receberão uma pontuação de acordo com a 
metodologia definida pela ApexBrasil, 
conforme “critérios de ranqueamento” 
estabelecidos neste regulamento de 
participação, item 6. 

O preenchimento da manifestação de 
interesse não gera nenhuma obrigação entre 
as partes. Qualquer responsabilidade somente 
será atribuída após envio do documento de 
adesão formalmente assinado pelo 
representante legal da empresa e duas 
testemunhas.   

Em caso de cancelamento da ação, todas as 
empresas que tiverem preenchido a 
manifestação de interesse serão formalmente 
comunicadas por e-mail com as justificativas 
para o cancelamento da ação. 

OBS 1: Caso existam empresas com nome fantasia 
distintos ou que representem marcas diferentes, porém 
com mesmo CNPJ, considerar-se-á apenas a empresa que 
realizar a inscrição primeiro. 

5) DA SELEÇÃO  

Todas as empresas que preencherem a 
manifestação de interesse até o prazo 
estipulado no convite serão analisadas, 
receberão uma pontuação de acordo com a 
metodologia estipulada pela ApexBrasil, 
conforme os critérios de ranqueamento (item 
6), e serão classificadas nos seguintes grupos: 

• Classificadas: serão consideradas as 
empresas que atenderem aos critérios 
obrigatórios/eliminatórios previstos no 
item 6.1 deste Regulamento de 
Participação. 

• Não classificadas: serão consideradas 
empresas que não atenderem aos 
critérios obrigatórios/eliminatórios 
descritos no item 6.1 deste regulamento 
de participação.  

• Selecionadas: serão consideradas as 
empresas classificadas que obtiverem 
maior pontuação, considerando o número 
de vagas disponíveis para a missão (até 
20). 
 

Todas as empresas classificadas, mas não 
selecionadas, ficarão em lista de espera, tendo 
sua seleção condicionada a alguma 
desistência. Todas as empresas serão 
comunicadas formalmente pela ApexBrasil 
quanto à sua classificação (não classificada, 
classificada, selecionada) através do e-mail 
cadastrado na manifestação de interesse. 
  

Serão solicitados às empresas selecionadas a 
assinatura e o aceite dos seguintes 
documentos:  

• Formulário de Adesão. 

Cada empresa aprovada deverá encaminhar, 
por meio de um e-mail corporativo, uma cópia 
digitalizada do Termo de Adesão (ANEXO I), 
assinados pelo representante legal da 
empresa e por duas testemunhas dentro do 
prazo estipulado.  

A ApexBrasil realizará a análise da 
documentação apresentada e mediante a 
conformidade dos documentos encaminhados 
até o prazo solicitado, a empresa selecionada 
estará oficialmente CONFIRMADA para 
participar desta ação, se comprometendo a 
arcar com o pagamento do boleto bancário 
referente a sua participação na missão. 



 

  

A ApexBrasil não se responsabiliza por 
problemas de conexão de internet, de servidor 
ou filtros anti-spam que impeçam o 
recebimento de e-mails, comunicados ou 
nossos respectivos retornos. 

 

6) DOS CRITÉRIOS DE RANQUEAMENTO 

Todas as empresas que preencherem a 
manifestação de interesse serão submetidas 
aos seguintes critérios de ranqueamento: 
 
6.1 Critérios obrigatórios/eliminatórios: 

• Atender ao perfil definido anteriormente 
para perfil de participantes-alvo da 
missão: empresas exportadoras iniciantes 
do setor de moda com interesse em e-
commerce. 

• Possuir passaporte e visto para os Estados 
Unidos válidos para o período da ação. 

 
6.2 Critérios para pontuação/classificação: 
 

CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO PONTOS 

A. Empresas que participaram do 
Programa de Qualificação para 
Exportação 

Pontuação mínima: 
0 
(não evidenciado) 
Pontuação máxima: 
5 
(evidenciado) 

B. Empresa que tenha a liderança 
desempenhada por mulheres, 
podendo ser: de propriedade 
exclusiva de mulher OU que 
possua 51% do capital social 
pertencente a uma ou mais 
mulheres OU que tenha uma 
mulher no seu board principal 
de liderança OU que tenha 
uma ou mais mulheres 
ocupando posição de tomada 
de decisão.  

Pontuação mínima: 
0 (não evidenciado) 
Pontuação máxima: 
1 (evidenciado) 

C. O(s) produto(s) da empresa 
possui(em) lista de preços para 
o mercado-alvo (FOB/CIF/CRF). 

Pontuação mínima: 
0 
(não evidenciado) 
Pontuação máxima: 
3 
(evidenciado) 

D. Empresa possui material 
promocional em espanhol 
e/ou inglês 

Pontuação mínima: 
0 
(não evidenciado) 
Pontuação máxima: 
3 
(evidenciado) 

E. Website em espanhol e/ou 
inglês 

Pontuação mínima: 
0 
(não evidenciado) 
Pontuação máxima: 
3 
(evidenciado) 

F. Possui e-commerce no Brasil 
ou já opera e-commerce 
crossborder. 

Pontuação: 0 
(não evidenciado) 
Pontuação: 3 
(evidenciado) 

G. Dada a estratégia da 
ApexBrasil de diversificação 
geográfica de empresas 
brasileiras apoiadas em suas 
ações de promoção comercial, 
será atribuída pontuação por 
região do Brasil na missão 
(Norte, Nordeste e Distrito 
Federal) vinculado ao CNPJ 
cadastrado no ato da inscrição.  

Pontuação mínima: 
0 
(não evidenciado) 
Pontuação máxima: 
1 
(evidenciado) 

A nota final de cada empresa será composta 
pelo somatório das notas atribuídas aos 
critérios.  

7) DESEMPATE 

Nos casos de existir mais de uma empresa que 
tenha alcançado a mesma pontuação total, 
será priorizada aquela que obtiver maior 
pontuação no critério A do item 6.2 deste 
regulamento. 

Caso o empate permaneça, será priorizada a 
empresa que obtiver melhores oportunidades 
no mercado alvo.  

8) DOS CUSTOS  

A taxa de participação na missão será única, 
no valor de R$ 500,00. A empresa também é 
responsável por custos com passagens, 
alimentação e hospedagens. Empresas do Rio 
Grande do Sul estão isentas da taxa de 
participação. 

9) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



 

  

As empresas selecionadas que fizerem adesão 
ao projeto deverão arcar com o pagamento da 
taxa de participação. 

A taxa de participação será paga diretamente 

à ApexBrasil por meio de boleto bancário ou 

PIX. Não são admitidos pagamentos realizados 

por terceiros. 

10) DO CANCELAMENTO 

Destacam-se aqui as condições apresentadas 
no documento “Termos e Condições Gerais – 
Serviços ApexBrasil” que deverá ser assinado 
pelo empresário no momento de confirmação 
de sua participação, após seleção da 
ApexBrasil.  

O cancelamento realizado após o recebimento 
do formulário de adesão assinado acarretará a 
retenção do valor pago pelo participante, ou a 
cobrança de multa, conforme quadro abaixo: 

Notificação recebida  
pela ApexBrasil 

% retenção ou multa a ser 
cobrada 

Até 60º dia que antecede a 
data inicial dos serviços 

10% do valor previsto na 
Proposta  

Entre o 59º e o 30º dia que 
antecedem a data inicial dos 
serviços 

50% do valor previsto na 
Proposta  

Após o 30º dia que antecede 
a data inicial dos serviços 

100% do valor previsto na 
Proposta  

OBS: Em qualquer caso, não observada pelo participante 
a antecedência mínima para a notificação do 
cancelamento disposta acima, à ApexBrasil reserva-se o 
direito de excluir este participante de integrar quaisquer 
eventos por ela promovidos ou apoiados no período de 6 
(seis) meses. 

11) RESPONSABILIDADES DO PARTICIPANTE 

1. Os custos e procedimentos referentes à 
participação dos representantes da empresa, 
tais como passagens aéreas, alimentação, 
hospedagem, procedimentos consulares e de 
vacinação, seguro de viagem, emissão de 
visto e demais despesas pessoais são de 
inteira responsabilidade da empresa 
participante.  

2. É responsabilidade da empresa toda a 
logística e despesas relativas ao envio de 
amostras e materiais promocionais impressos. 

3. Fica vedada a exposição e/ou promoção de 
produtos (i) diferentes dos indicados no 
formulário de inscrição ou (ii) de origem outra 
que não a brasileira. 

4. Confirmar participação por meio do envio 
da documentação assinada. 

5. Respeitar os trâmites contratuais e de 
pagamento correspondente à taxa de 
participação cobrada pela ApexBrasil. 

6. Fornecer informações para catálogo nas 
especificações (formato e tamanho) indicadas 
pela ApexBrasil e nas datas estipuladas, sob 
risco de não inclusão da empresa nos 
materiais promocionais da ApexBrasil. Caso 
não esteja em conformidade, a ApexBrasil 
reserva-se o direito de aplicar imagem e 
informações correspondentes ao segmento 
do seu banco de dados.   

7. Permanecer no mínimo 1 (um) 
representante da empresa no evento por todo 
o período da missão. 

  



 

  

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE ADESÃO 

Jornada Exportadora: E-commerce para PMES Moda – NY/EUA 
 

 
1. Dados da Instituição: 

Razão Social:  

Nome fantasia: 

Endereço:  

CNPJ:  E-mail:  

Inscrição estadual:  Fax: 

Telefone:  Celular:   

Dados para Emissão da Nota Fiscal: 

Representantes Legais*:  

Sr.(a): 

Cargo:  

RG nº: 

CPF nº: 

Telefone: 

E-mail: 

* A instituição reconhece que o(s) representante(s) legal(is) acima referido(s) possui(em) plenos poderes de 
representação para os fins desta contratação, assumindo, para todos os fins legais, quaisquer responsabilidades 
decorrentes da assinatura deste Formulário, incluindo aceitação dos Termos e Condições. 

Contato Financeiro: 

Sr.(a): 

Cargo: 

Telefone: 

E-mail: 

 



 

  

Contato Geral: 

Cargo:  

Sr.(a):  

Telefone: 

E-mail:  

Contatos da ApexBrasil:  

Sr.: Camila Paschoal 

Cargo: Analista de Negócios 

Endereço: SAUN Quadra 5, Lote C, Torre B, 15º andar. Centro Empresarial CNC. Asa Norte, Brasília – DF, 70040-250. 

E-mail: camila.paschoal@apexbrasil.com.br  

 

2. Evento/Projeto  

Missão Jornada Exportadora - E-commerce para PMES: Moda – NY/EUA 

Programa de Inserção Internacional 

 

3. Local e data de execução  

Nova Iorque, EUA, 19/11/2024 a 20/11/2024. 

 

4. Detalhamento do serviço  

• Warm up 

• Visitas Técnicas 

• Rodada de networking 

• Prospecção feira de moda 

 

5. Definições gerais  

Em atenção à legislação brasileira sobre proteção de dados e/ou legislação internacional eventualmente aplicável, a 

Empresa Aderente autoriza a ApexBrasil, em decorrência do presente instrumento jurídico (Formulário de Adesão), a ter 

acesso, utilizar, manter e processar, eletrônica e manualmente, informações pessoais e dados coletados pela ApexBrasil 

ou prestados pelo cliente (“Dados Protegidos”), compatíveis com as finalidades do presente instrumento jurídico, 

inclusive, para fins de publicidade. 

5.1 A ApexBrasil utilizará tais dados para administração, gestão, execução e coordenação com parceiros 

da presente ação. Sendo o caso, também os utilizará para a comunicação e pesquisas junto à Empresa 

Aderente, restritas às atividades / informações concernentes ao objeto pactuado e/ou a outros produtos 

mailto:camila.paschoal@apexbrasil.com.br


 

  

/ serviços prestados pela ApexBrasil, que tenham aderência ao perfil da Empresa Aderente (segmentação 

estratégica). 

5.2 A ApexBrasil excluirá as informações pessoais protegidas nos seguintes casos: (i) cancelamento do 

cadastro; ou (ii) solicitação de eliminação de informações pessoais protegidas. Como exceção, a ApexBrasil 

não eliminará as informações pessoais protegidas em caso de interesse legítimo ao respectivo uso. Por 

exemplo, a ApexBrasil poderá reter as informações pessoais protegidas, tais como e-mail, identificador do 

aparelho, “hashes” de operações financeiras, para fins de: (i) resolução de disputas judiciais / 

administrativas; (ii) cumprimento de instrumentos jurídicos; ou (iii) para satisfazer requerimentos ou 

requisições legais advindas das autoridades competentes. Nestes casos, as informações pessoais 

protegidas não poderão ser usadas para qualquer outro fim que não os ora especificados. Para fins de 

exercício de seus direitos (Art. 18, da Lei n. 13.709/18) ou em caso de dúvida, entre em contato conosco 

por meio do e-mail dpo@apexbrasil.com.br. 

5.3 As informações pessoais tratadas serão recolhidas, processadas e armazenadas direta ou 

indiretamente pela ApexBrasil e/ou fornecedores de produtos ou serviços / entidades parceiras da 

Agência, também submetidos aos mesmos padrões de proteção e segurança de dados, conforme previsto 

na legislação. Ademais, tais informações poderão ser transferidas para os nossos servidores no Brasil ou 

de outros países onde a ApexBrasil mantenha filial ou negócios. Independentemente de onde as 

informações estejam localizadas, a ApexBrasil toma as medidas responsáveis para proteger, nos limites da 

razoabilidade, os direitos de privacidade de seus detentores, baseando-se primordialmente nos princípios 

que regem a legislação de proteção de dados, especialmente no seu consentimento expresso e na 

legitimidade de interesse do uso. Caso não concorde com a coleta, o processamento, o armazenamento e 

a transferência das suas informações, não as forneça quando forem solicitadas e interrompa o uso dos 

nossos sites, produtos e serviços, inclusive online. 

5.4 O representante legal se compromete, em nome da empresa aderente, a não fornecer à ApexBrasil 

qualquer dado pessoal que esteja desemparado do respectivo consentimento expresso do titular de 

dados; do legítimo interesse do operador/controlador; ou não inserido nas exceções legalmente previstas. 

 

6. Valor  

As empresas selecionadas que fizerem adesão ao projeto deverão arcar com o pagamento da taxa de participação de R$ 
500,00. 

 

7. Forma e prazo de Pagamento  

A taxa de participação será paga diretamente à ApexBrasil. Os valores, definidos e assinados no Formulário de 
Adesão. 
Favor marcar abaixo item escolhido para efetuar pagamento: 
 
( ) Boleto Bancário. 
( ) Pix 
 
Não serão admitidos pagamentos realizados por terceiros. Em regime de exceção, uma vez solicitado formalmente 
pela empresa selecionada, poderá haver o parcelamento da taxa de participação se, e somente se, autorizado pela 



 

  

ApexBrasil. As Notas Fiscais serão emitidas após o recebimento do pagamento, e encaminhadas ao e-mail informado 
no presente termo de adesão. 

 

8. Condições de Participação 

O preenchimento e envio deste Formulário de Adesão pelo(s) representante(s) legal(is) da Instituição implica a 
aceitação plena dos Termos e Condições Gerais – Serviços Apex-Brasil disponibilizados no endereço Termos e 
Condições Gerais – Serviços Apex-Brasil e do Guia de Conduta de Clientes – Empresas Brasileiras da 
Agência,  anexado a este Formulário. 

 

É obrigatório assinar os campos do representante e das duas testemunhas.  

 

O cancelamento de participação após o envio deste documento implica em penalidades previstas nos documentos 
“Termos e Condições Gerais – Serviços Apex-Brasil”. 

 

Local e Data: _________________________, _____ , _____, 2023 

 

Assinatura do Representante Legal:______________________________________ 

Nome do Representante Legal:  

Cargo do Representante Legal: 

 

 

Testemunhas (obrigatório): 

 

Assinatura:________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

Assinatura:________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 

 

https://click.apexbrasil.us/TermoseCondicoes-ServicosApex
https://click.apexbrasil.us/TermoseCondicoes-ServicosApex
https://click.apexbrasil.us/GuiadeCondutadeClientes-empbras
https://click.apexbrasil.us/TermoseCondicoes-ServicosApex

